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Dispoe sobre a criagdo da Politica
Municipal de Capacitagido Profissional
para Mulheres Vitimas de Violéncia
Domeéstica no Municipio de Macaé e di
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE MACAE, no uso de suas atribui¢des legais, delibera e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida a Politica Municipal de Capacitagio Profissional para Mulheres
Vitimas de Violéncia Doméstica, com o objetivo de promover a autonomia econémica e social e
dignidade humana das mulheres que sofreram violéncia doméstica, por meio de cursos
profissionalizantes, acesso a oportunidades de trabalho e apoio psicossocial no municipio de
Macaé.

Art. 2° Sdo diretrizes da Politica Municipal de Capacitacio Profissional para Mulheres
Vitimas de Violéncia Doméstica:

I - oferecer cursos de capacitagdo profissional em diversas areas, considerando as demandas do
mercado de trabalho local;

I - promover parcerias com empresas, organizagdes nio governamentais e instituigdes de ensino
para garantir vagas, estigios e oportunidades de emprego para as beneficiArias;

III - garantir apoio psicossocial e juridico as mulheres participantes, facilitando sua inser¢do no
mercado de trabalho;

IV - fomentar o empreendedorismo e o acesso ao microcrédito para mulheres que desejem
iniciar ou fortalecer negécios proprios;

V' - priorizar o atendimento a mulheres em situagio de vulnerabilidade econémica e social,
especialmente aquelas acompanhadas por érgéos de assisténcia social e da rede de enfrentamento
a violéncia contra a mulher.

Art. 3° O Poder Executivo podera firmar convénios e parcerias com institui¢des publicas
¢ privadas, universidades, escolas técnicas e empresas, para a implementagdo dos cursos e

programas de qualificacio.

Art. 4° As despesas decorrentes da execucio desta Lei ¢ '}ar?io por conta das dotagdes
orgamentarias proprias, podendo ser suplementadas, se necessario

Art. 5° Esta Lei entra em vigor em 9§ (ngventa) dias apdg a data de sua publicacgio.
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